
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.456 - RS 
(2019/0162587-7)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO IBANEZ LEAL  - RS012037 

 ANGELA IBANEZ LEAL  - RS045060 
 MARTHA IBANEZ LEAL  - RS035205 

ADVOGADOS : CINTIA ROBERTA KOSTE  - RS055594 
 ROBERTO CAPRA DE MORAES  - RS062756 

AGRAVADO  : ANTONIO RAMOS BARBOSA FILHO 
ADVOGADO : NARA MARIA RIBAS ISA  - RS062583 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO 
EXECUTIVO. VALORES. CORREÇÃO. VERIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. APRECIAÇÃO PELA 
ALÍNEA "C". IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ). 
2. Inviabilizado, em regra, o recurso especial interposto pela alínea "c" que se funda, em 
premissa fático-probatória. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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